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Ata Reunião Ordinária do Conselho Fiscal de 30/07/2024 

 
 
DATA: 30 de Julho de 2024 INÍCIO: 08h30min – TÉRMINO: 12:00 horas 

LOCAL: Sede do Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré – sito a Avenida 

Luis Frutuoso, nº 204 – Vila Santana – Sumaré/SP. 

 
Conselheiros Fiscais: 

Gustavo de Marchi 

Jussimara Jane Robim Saurin 

Ênio Lopes M. dos Santos 

 
Pautas: 

1- Análise das Contribuições Previdenciárias Mês 03/2024 PMS 12108/2024 

2- Análise dos Parcelamentos Previdenciários PMS 64/2018, PMS 13216/2020 e 

PMS 28736/2019 

3- Análise da Folha de Pagamento Mês 03/2024 PMS 12641/2024.  

4- Análise dos Relatórios Contábeis Mês 04/2024 PMS 16339/2024; 

5- Examinamos as documentações da Ata do comitê de investimentos. 

6- Examinamos as Documentações e Movimentações Financeiras PMS 16339/2024, 

Base de Cálculo para Contribuição Previdenciária PMS 12108/2024, Folha de 

Pagamento PMS 12641/2024, para realização do Parecer referente ao Mês 04; 

7- Examinamos as Documentações do PMS 17497/2022, sobre contratação de 

internet e telefonia. 
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1- Analisamos as Contribuições Previdenciárias: 

• Competência Março/2024, vencidas em 20/04/2024 - verificamos no PMS 

12108/2023 e Movimentações Financeiras PMS 16339/2024, que as 

Contribuições Previdenciárias Patronal e dos segurados foram repassadas, 

conforme quadro abaixo: 

 

 

• As Contribuições Previdenciárias da Câmara Municipal, competência Março/2024, 

vencidas em 20/04/2024, verificamos que foram repassadas, conforme quadro 

abaixo: 

 

 
2- Observamos no PMS 64/2018 o recebimento da 77ª parcela dos acordos de 

parcelamento (Patronal e Segurado) em sua totalidade, conforme tabela abaixo: 
 

 
 

 

PMS 13216/2020 o recebimento da 40ª parcela, trata do acordo de parcelamento 

dos valores suspensos do Parcelamento e das Contribuições Patronais, conforme 

termo de parcelamento nº. 0020/2021 e 0021/2021.  

 

 

Mês

Base 

Previdenciaria 

Prefeitura

Retido

 14% (devido)

Retido

 Recebido

Retido a receber 

(Retido devido - 

Retido Recebido)

Juros e 

Multas

Data

Pagamento

Patronal 22,15% 

(Devido)

Patronal 

Recebido

Patronal a Receber 

(Patronal Devido - 

Patronal Recebido)

Data

Pagamento
Vencimento

mar/24 18.059.594,32R$   2.528.343,20R$   2.526.742,41R$   19/04/2024 4.000.200,14R$   3.997.995,56R$   19/04/2024 20/04/2024

1.393,70R$           30/04/2024 2.205,04R$           30/04/2024
207,09R$                0,46-R$                         

Mês

Base 

Previdenciaria 

Câmara

Retido 14% 

(devido) 
Retido

 Recebido

Retido a receber 

(Retido devido - 

Retido Recebido)

Data

Pagamento

Patronal 

22,15% 

(devido)

Patronal 

Recebido

Patronal a Receber 

(Patronal Devido - 

Patronal Recebido)

Data

Pagamento
vencimento

mar/24 496.004,98R$       69.440,70R$       69.440,65R$         0,05R$                         10/04/2024 109.865,10R$      109.865,17R$      0,07-R$                         10/04/2024 20/04/2024

PMS Valor VENCIMENTO PAGO EM

2044/2017 21.307,71R$         20/04/2024 22/04/2024

2045/2017 26.971,23R$         20/04/2024 22/04/2024

2046/2017 18.220,40R$         20/04/2024 22/04/2024

2051/2017 167.351,63R$      20/04/2024 22/04/2024

2052/2017 1.302.663,17R$   20/04/2024 22/04/2024

2053/2017 44.865,45R$         20/04/2024 22/04/2024

TOTAL 1.581.379,59R$   

77ª - PARCELA

PMS Valor VENCIMENTO PAGO EM

0020/2021 513.853,47R$      25/04/2024 25/04/2024

0021/2021 321.656,46R$      25/04/2024 25/04/2024

TOTAL 835.509,93R$      

40ª PARCELA
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PMS 28736/19 o recebimento da 27ª parcela, trata de acordo de parcelamento 

Nº25/2022 – Afastados sem vencimentos.  

 

 

 

 

 
 

3- Analisando a Folha de Pagamento PMS 12641/2024 e Relatórios PMS 

16339/2024, verificamos que totalizou no mês 04/2023 R$ 2.739.807,59, sendo 

que este valor se refere aos pagamentos de benefícios dos aposentados e 

pensionistas. 

 

4- Análise dos Relatórios Contábeis Mês 04/2024 PMS 16339/2024 e a 

documentação e os valores apresentados estavam em conformidade. 

 
5- Examinamos as documentações da Ata do comitê de investimento, no mês de 

abril/2024 o deságio das aplicações foi de R$ 2.024.866,81.  

É importante ressaltar que os relatórios do mês de abril não estavam disponíveis 

no processo, pois o contrato de assessoria financeira havia vencido, o que não 

comprometeu o resultado das aplicações em abril, mas comprometeu a 

visualização das metas e os respectivos enquadramentos. 

 Identificamos no processo, que o comitê de investimentos havia alertado com 60 

dias de antecedência sobre o vencimento do contrato de assessoria financeira, 

um serviço indispensável, pois consideramos temerária a gestão de um fundo 

com mais de 600 milhões sem a devida assessoria, sendo assim, esse conselho 

solicita maiores detalhes sobre a tramitação do processo de contratação de 

consultoria financeira e seu cronograma de execução.  

 
 

6- Conclusão do Parecer de Abril, que será anexado no PMS 16339/2024, para 

análise do Conselho Administrativo. 

 

Parcela Valor Pago em Vencimento

27/60 156.360,85R$   25/04/2024 25/04/2024

Acordo  CADPREV 25/2022 - PMS 28736/19
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7- Examinamos as Documentações do PMS 17497/2022, sobre contratação de 

internet e telefonia. Trata-se de um processo de renovação, havendo no processo 

parecer jurídico favorável e por se tratar de um serviço indispensável para o 

funcionamento do SUMPREV, esse conselho não encontra óbice na renovação 

do contrato 

 
Nada mais havendo eu, Ênio Lopes M. dos Santos, secretário “ad hoc” lavrei esta 

ata, que após lida, segue assinada por todos os membros deste Conselho. 
 
 
 
 
 
 Gustavo De Marchi                 Jussimara J. Robim Saurin        Ênio Lopes M. dos Santos 
        Presidente                                      Membro                                     Secretário                                     
                  


